
 

Ao Douto Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana 

de Curitiba – Estado do Paraná 

 

 

 

 

 

 

 

Autos n. º 0032192-70.2015.8.16.0185 

 

 

 

RICARDO ANDRAUS, administrador judicial nomeado 

neste processo de Recuperação Judicial convolado em Falência 

da empresa POWDERTECH COMÉRCIO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS PARA 

PINTURA E IMPORTAÇÃO E FABRICAÇÃO LTDA - ME, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, manifestar 

ciência da decisão de mov. 963, a qual rejeitou os embargos 

de declaração opostos pela falida.  

 

Outrossim, em atenção ao prosseguimento do feito, 

reitera-se integralmente o petitório de mov. 938 e seus 

requerimentos. 

 

Não obstante, cumpre destacar que, ao mov. 697 este 

Representante da Massa pugnou pela desconsideração da 

personalidade Jurídica da Falida, com a consequente extensão 

dos efeitos da Falência para seus sócios. Contudo, nos termos 

da decisão de mov. 925, este d. Juízo concluiu que eventual 

pedido de Incidente de Desconsideração da Personalidade 

Jurídica deverá ocorrer em incidente próprio. Confira-se: 
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Desta forma, respeitando a determinação judicial, 

este Auxiliar do Juízo realizou a distribuição do Incidente 

de Desconsideração da Personalidade Jurídica por dependência 

a estes autos falimentares, nos termos do art. art. 134, §1º 

do Código de Processo Civil. No entanto, o referido incidente 

foi arquivado definitivamente sem distribuição com a 

seguinte observação: 

 

 

 Sendo assim, este Representante da Massa requer a 

distribuição do Incidente de Desconsideração da 

Personalidade Jurídica ora anexado e seus documentos, de 

acordo com a certidão colacionada acima para a realização 

dos trâmites que se fizerem necessários. 

 

Nestes termos, requer deferimento. 

Curitiba, 27 de janeiro de 2023. 

 

Ricardo Andraus  

OAB/PR 31.177 
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Ao Douto Juízo da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do 

Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Estado 

do Paraná 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição por dependência aos autos nº 0032192-70.2015.8.16.0185 

 

MASSA FALIDA DE POWDERTECH COMÉRCIO DE PEÇAS E 

EQUIPAMENTOS PARA PINTURA E IMPORTAÇÃO E FABRICAÇÃO LTDA – ME, 

representada por seu Administrador Judicial RICARDO ANDRAUS, nomeado 

no processo de Recuperação Judicial convolada em Falência nº 0032192-

70.2015.8.16.0185 (doc. 1), vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos termos do art. 50 do Código Civil e 133 e ss. 

do Código de Processo Civil requerer que seja instaurado 

 

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

  

 em face de SONIA APARECIDA SOARES, brasileira, 

divorciada, comerciante, inscrita no CPF/MF sob o n.º 461.247.309-

44, residente e domiciliada à Rua Amado Henrique Pereira, n.º 19, 

Guabirotuba, CEP 82590-300, Curitiba/PR e MAURINO DA SILVA, 

brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n.º 016.866.059-75, residente 

e domiciliado a R. Douglas Victor Novitzki, n.º 48, Cidade Industrial 

de Curitiba, CEP 81.250-170, Curitiba/PR, pelas razões de fato e de 

direito que seguem.  
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1. PRELIMINARMENTE:  

 

1.1 DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

Este Auxiliar do Juízo requer os benefícios da justiça 

gratuita dada a flagrante hipossuficiência econômica da Massa 

Falida. 

 

 Destaca-se que, nos autos falimentares, este d. Juízo 

na sentença que decretou a Falência ao mov. 278.1 reconheceu a 

vulnerabilidade financeira da Powdertech, visto que, no 

Demonstrativo de Resultado do Exercício do ano de 2017, foi atestado 

um prejuízo de R$ 138.719,64 (cento e trinta e oito mil, setecentos 

e dezenove reais e sessenta e quatro centavos), além de débitos que 

ultrapassavam R$ 1,6 milhão de reais. Observe-se: 

 

 

 

Além disso, posteriormente, já na fase de arrecadação 

de bens da falência, este Administrador Judicial localizou uma 

pequena quantidade de equipamentos e dois automóveis que foram 

apreçados pelo Sr. Leiloeiro no valor de R$ 65.742,00 (sessenta e 

cinco mil e setecentos e quarenta e dois reais), o que correspondia, 

no período, a apenas 4% do valor passivo da Massa Falida. Para 

agravar a situação, em que pese o valor da avaliação já fosse 
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baixíssimo comparado com o saldo devido pela empresa, na fase de 

Leilão este acervo foi arrematado por menos da metade do valor (movs. 

464, 466 e 605 dos autos falimentares). 

 

Ainda, ao apresentar o Quadro-Geral de Credores da 

Falida (mov. 697.3 da falência), este Auxiliar do Juízo verificou 

que a dívida saltou de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil 

reais) para R$ 2.176.382,21 (dois milhões e cento e setenta e seis 

mil e trezentos e oitenta e dois reais e vinte e um centavos). 

 

Desta feita, estando devidamente comprovada a 

dificuldade financeira da Massa Falida e ante a impossibilidade de 

arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, requer-

se a concessão da gratuidade de justiça, na forma do artigo 98 e 

seguintes do CPC.  

 

 

1.2. DA LEGITIMIDADE: 

 

Nos termos do art. 133 do Código de Processo Civil, “o 

incidente de desconsideração da personalidade jurídica será 

instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe 

couber intervir no processo”. 

 

Nesse sentido, é importante destacar a diferença entre 

os conceitos de “Falido(a)” e “Massa Falida”. Entende-se como 

“Falido(a)”, a Sociedade Falida, isto é, a empresa que anteriormente 

estava em operação, sendo uma pessoa jurídica representada pelos 

seus sócios e apenas com a decretação da Falência, perde a 

legitimidade processual para postular direitos e discutir deveres 

em nome da sociedade e a qual, via de regra, encerra suas 

atividades. 
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Em contrapartida, a “Massa Falida”, é um ente 

despersonificado, que passa a existir no âmbito jurídico apenas a 

partir da decretação da Falência, momento em que passa a figurar 

perante todos como um acervo de bens e direitos do falido, 

compreendendo seu ativo e passivo, a qual passa a ser representada 

pelo Administrador Judicial.  

 

Dessa forma, considerando que este Auxiliar do Juízo 

representa e postula os direitos da Massa Falida, resta-se comprovada 

a legitimidade para propor o presente incidente. 

 

 

2. OS FATOS 

 

Trata-se de Incidente de Desconsideração da 

Personalidade  Jurídica em razão do abuso da personalidade jurídica 

e da confusão patrimonial entre a empresa falida e seus ex-sócios, 

que são os demandados neste incidente processual. 

 

Rememore-se, para tanto, a cronologia dos autos 

principais. 

 

Inicialmente, a empresa POWDERTECH COMÉRCIO DE PEÇAS E 

EQUIPAMENTOS ajuizou pedido de Recuperação Judicial, em 22/10/2015, 

quando este Auxiliar do Juízo foi nomeado Administrador Judicial, 

tendo assinado o termo de compromisso em 29/03/2016 (mov. 45.3 dos 

autos falimentares).  

 

No entanto, em razão do descumprimento de requisitos de 

apresentação do Plano de Recuperação Judicial, foi requerida a 

convolação do pedido recuperacional em Falência, o que foi acolhido 

por este d. Juízo, sendo determinada, então, a autofalência da 

empresa em 31/08/2018 (mov. 238.1 dos autos falimentares). 
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Tendo este Auxiliar do Juízo mantido no encargo para 

representar a Massa Falida e assinado novo Termo de Compromisso (mov. 

317.2 do processo falimentar), teve acesso aos documentos contábeis 

de titularidade da empresa Falida. 

 

Após análise dos respectivos documentos, se constataram 

evidências de possível abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 

patrimonial, situações que ensejam a instauração do presente 

incidente, como se passa a demonstrar.  

 

 

3. DO DIREITO 

 

 

3.2. DA INDEVIDA RETIRADA DO SÓCIO MAURINO DA SILVA DA 

SOCIEDADE FALIDA: 

 

Inicialmente, há de se destacar acerca da invalidade 

da retirada do ex-sócio Maurino da Silva do quadro societário da 

Falida.  

 

Observe-se que, inicialmente, o quadro societário da 

Falida era formado por Sonia Aparecida Soares e Maurino da Silva, 

sendo composto da seguinte forma, na data de 22/10/2010 (mov. 

268.11/697.27 dos autos falimentares e doc. 2 anexo): 
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Com a sentença que decretou a Falência (mov. 278.1 dos 

autos falimentares), foi fixado o termo legal em 90 (noventa) dias 

anteriores ao primeiro protesto, conforme determina o art. 99, inciso 

II, da Lei 11.101/2005, o qual foi realizado em 15/06/2015, conforme 

a certidão de mov. 11.2 do processo falimentar. Portanto, os atos 

praticados após 17/03/2015 foram realizados dentro do termo legal da 

Falência. 

 

Ocorre, no entanto, que em 19/04/2018, quando o 

processo de Recuperação Judicial ainda estava em curso, e, 

principalmente, quando já havia indícios da quebra, foi realizada a 

sétima alteração do contrato social (doc. 3), na qual Maurino deixou 

de integrar a composição societária da Falida:  

 

 

 

Como se sabe, a responsabilidade do sócio persiste 

mesmo até dois anos depois de ter sido realizada a modificação do 

contrato social da empresa, nos termos do art. 1.003, parágrafo único 

do Código Civil1. 

 

 
1 Art. 1.003. A cessão total ou parcial de quota, sem a correspondente modificação do contrato 

social com o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade. 

Parágrafo único. Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, responde o 

cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, pelas obrigações 

que tinha como sócio. 
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No mesmo sentido, o art. 1.032 da referida legislação 

dispõe, in verbis, que “a retirada, exclusão ou morte do sócio, não 

o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações 

sociais anteriores, até dois anos após averbada a resolução da 

sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual 

prazo, enquanto não se requerer a averbação”. Portanto, contra 

Maurino persistem todas as obrigações decorrentes de sua posição de 

sócio na forma dos dispositivos supracitados. 

 

Como a sua retirada se deu em 19/04/2018 e, portanto, 

dentro do termo legal da Falência e no curso do processo da 

Recuperação Judicial, causa estranheza que a saída tenha se dado 

pela “venda” de suas cotas à outra sócia, Sonia Aparecida Soares, 

mas sem discriminar qualquer valor referente ao preço de cada 

quinhão. Confira-se: 

 

 

A título exemplificativo, observa-se que, na 5ª 

alteração contratual (doc. 1 e mov. 268.11 dos autos da Falência), 

houve a transferência de 8.000 quotas para a Sonia pelo valor de R$ 

8.000,00 (oito mil reais): 
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Sendo assim, a escassa comprovação da “venda” e 

efetivo pagamento das cotas faz emergir a suspeita de simulação do 

negócio, ao invés de uma regular compra e venda de quotas. 

 

Além disso, como se verá mais profundamente no tópico 

seguinte, Maurino também tomou empréstimos da sociedade em crise e 

não houve qualquer prova da recomposição/devolução do capital quando 

de sua saída. Veja-se do mov. 220.15 da Falência e doc. 4 anexo: 

 

 

 

Dessa forma, tendo em vista a retirada do sócio no 

curso da Recuperação Judicial, sem que tenha sido declarado o valor 

da venda das suas cotas e sem que tivesse sido provada a quitação 

das dívidas que possuía perante a empresa, torna-se evidente a 

existência de negócio jurídico simulado, que não pode produzir 

efeitos contra a Massa Falida. 
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Além disso, a retirada de Maurino da sociedade 

acarreta a irregularidade contratual, pois a conduziu à 

unipessoalidade e a falta não foi suprida em 180 (cento e oitenta) 

dias, bem como não houve a transformação do registro da sociedade 

para “empresário individual” ou para “empresa individual de 

responsabilidade limitada”, nos termos da lei. 

 

Por fim, cabe apontar que a retirada de Maurino antes 

da decretação da quebra se mostrou suspeitamente conveniente, uma 

vez que era ato que o interessava, pois, não estando no quadro 

societário no momento da quebra, não se aplica a ele a inabilitação 

para exercício de qualquer atividade empresarial, na forma do art. 

102 da Lei n.º 11.101/2005. 

 

Nesse contexto, havendo indícios da existência de 

negócio jurídico simulado, a retirada de Maurino da Silva no quadro 

societário da Massa falida deverá ser declarada inválida e, sendo 

julgada procedente a presente ação, a desconsideração da 

personalidade jurídica deverá atingir também seu patrimônio.  

 

 

3.3. DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

Superada a discussão acerca da irregularidade da 

retirada de Maurino da sociedade empresária, passa-se à analise 

acerca da possibilidade de extensão dos efeitos da falência aos dois 

ex-sócios da Falida, ora requeridos. 

 

Ao obter acesso à documentação contábil da falida, este 

Administrador Judicial constatou-se que os sócios da Powdertech 

tomaram empréstimos da sociedade empresária ao longo de seu 

funcionamento, tendo o débito permanecido inadimplente durante todo 

o procedimento recuperacional. 
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Como mencionado no tópico anterior, no mov. 220.15 dos 

autos falimentares (doc. 4 anexo) foi apresentado o Balancete de 

Verificação relativos ao período de janeiro/2017 a dezembro/2017 o 

qual aponta que, nos exercícios anteriores, os ex-sócios Sonia e 

Maurino tomaram empréstimos no valor total de R$ 80.468,04 (oitenta 

mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quatro centavos), 

conforme quadro destacado anteriormente.  

 

Com base na análise dos balanços patrimoniais da Falida 

em relação aos empréstimos acima apontados foi possível identificar 

que: 

 

a. Quanto a Maurino, em 2014 o saldo do empréstimo era de 

R$ 37.705,15 (trinta e sete mil, setecentos e cinco 

reais e quinze centavos) e em 2015 de R$ 13.394,40 

(treze mil, trezentos e noventa e quatro reais e 

quarenta centavos), o que não se alterou até 2017, 

conforme balancete de 01/2017 a 12/2017 (doc. 6); 

 

b. Quanto a Sônia, em 2014 tal saldo correspondia a R$ 

111.425,84 (cento e onze mil, quatrocentos e vinte 

cinco reais e oitenta e quatro centavos) e em 2015 

passou a R$ 67.073,64 (sessenta e sete mil e setenta e 

três reais e sessenta e quatro centavos), valor que 

não se alterou até 2017 (doc. 6). 

  

Denota-se que referidas anotações contábeis foram 

incluídas no Ativo Circulante da sociedade, que, por definição, 

engloba as disponibilidades de créditos, estoques e despesas 

antecipadas e realizáveis no exercício social subsequente, sendo que 
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o que caracteriza o ativo circulante é sua realização em até um ano2. 

Ou seja, a sociedade tinha a expectativa de recebimento dos valores 

emprestados em um curto prazo. 

 

Contudo, o Balanço Patrimonial constante no Livro Razão 

n.º 08 de 2015, na página 78 (doc. 5), ao comparar os anos de 2014 

e 2015, demonstra que a última amortização do empréstimo se deu nesse 

intervalo temporal. Após isso nada mais foi lançado na escrituração 

contábil da Falida: 

 

 

 

Na documentação que está em posse deste Administrador 

Judicial não há notícia acerca da quitação dos referidos empréstimos 

tomados pelos sócios.  

 
2 ASSAF NETO, Alexandre; LIMA, Fabiano Guasti. Curso de Administração Financeira. 

2º ed. São Paulo: Atlas, 2011. p. 191 
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Acrescente-se a isso que, no curso da Recuperação 

Judicial, os documentos contábeis da empresa não foram exibidos, o 

que impossibilitou a verificação da baixa de tais valores na 

contabilidade e a apresentação do Relatório Mensal de Atividades. 

Esse fato foi relatado na petição do mov. 178 do processo falimentar, 

por meio do qual este Auxiliar solicitou, à época, a apresentação da 

documentação contábil do referido período, o que não ocorreu: 

 

 

 

Portanto, torna-se claro que a tomada de empréstimo sem 

o comprovado pagamento indica verdadeira confusão patrimonial entre 

sociedade e sócios, atitude esta que evidentemente prejudica os 

credores.  

 

Dessa forma, diante de tais fatos, é possível que ocorra 

a extensão dos efeitos da falência aos sócios da Falida, nos termos 

do art. 50 do Código Civil: 

 

Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, 

caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão 

patrimonial, pode o juiz, a requerimento da parte, ou 

do Ministério Público quando lhe couber intervir no 

processo, desconsiderá-la para que os efeitos de certas 

e determinadas relações de obrigações sejam estendidos 

aos bens particulares de administradores ou de sócios 

da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente 

pelo abuso. 
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§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, desvio de 

finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o 

propósito de lesar credores e para a prática de atos 

ilícitos de qualquer natureza. 

§ 2º Entende-se por confusão patrimonial a ausência de 

separação de fato, entre os patrimônios, caracterizada 

por: 

I - cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações 

do sócio ou do administrador ou vice-versa; 

II - transferência de ativos ou de passivos sem efetivas 

contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente 

insignificante; e 

III - outros atos de descumprimento da autonomia 

patrimonial. (grifos nossos) 

 

 

In casu, resta claro que a tomada de empréstimos pelos 

sócios enquanto a empresa atravessava crise econômico-financeira e 

sem a devida recomposição, constitui, além de ato emulativo ao 

direito de gestão, verdadeira lesão aos interesses dos credores da 

sociedade, que agora são credores da Massa Falida, na medida em que 

houve usurpação de ativos da sociedade através de empréstimos tomados 

pelos sócios e que, ao que tudo indica, não foram pagos. 

 

Acerca do tema, o Superior Tribunal de Justiça entende 

que a desconsideração da personalidade jurídica, por ser medida 

excepcional, deverá estar amparada na comprovação do abuso da 

personalidade jurídica:  

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ASSOCIAÇÃO. 

REQUISITOS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. FRAUDE DE CREDORES. 

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado 

na vigência do Código de Processo Civil de 2015 

(Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ). 2. A 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça encontra-

se consolidada no sentido de que a desconsideração da 

personalidade jurídica é medida excepcional e está 

subordinada à comprovação do abuso da personalidade 

jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade (ato 

intencional dos sócios com intuito de fraudar terceiros) 

ou pela confusão patrimonial. 3. Na hipótese, a 

dissolução irregular da associação com o objetivo de 

fraudar credores é suficiente para presumir o abuso da 

personalidade jurídica. 4. Agravo interno não provido. 
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(AgInt no REsp 1830571/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/06/2020, DJe 

26/06/2020). (grifos nossos) 

 

Na esteira do julgado acima, torna-se evidente que, no 

caso em comento, os requisitos legais que autorizam a desconsideração 

da personalidade jurídica estão presentes, já que, comprovadamente, 

ocorreu a transferência de ativos sem efetivas contraprestações, na 

forma do art. 50, § 2º, II, do Código Civil, caracterizando o abuso 

da personalidade jurídica e causando a confusão patrimonial, pois a 

sociedade empresária, inequivocamente, fomentou a vida particular 

dos sócios. 

 

Soma-se a este contexto o fato de que, por ato de 

vontade de ambos os sócios, houve a inserção da sociedade empresária 

em situação irregular, qual seja, a unipessoalidade societária, 

conforme já demonstrado no tópico anterior. 

 

Nessa perspectiva, Fábio Ulhoa Coelho define que o 

pressuposto da desconsideração “é a ocorrência de fraude perpetrada 

com uso da autonomia patrimonial da pessoa jurídica3”. Assim, em que 

pese, a desconsideração da personalidade jurídica seja uma medida 

extrema, que não dispensa formação de contraditório e deve ocorrer 

em procedimento próprio, verifica-se que, no caso em tela, houve, de 

fato, o abuso da personalidade jurídica. 

 

Assim, conforme o entendimento do Egrégio Tribunal de 

Justiça do Estado do Paraná, o que fundamenta que a teoria da 

desconsideração da personalidade jurídica desenvolvida pela doutrina 

e acolhida pela jurisprudência é que há a possibilidade de utilizar 

tal instituto quando estiverem presentes atos irregulares, 

especialmente aqueles contrários à lei, ou seja, quando houver abuso 

 
3 COELHO. Fabio Ulhoa. Manual de Direito Comercial. 23ª ed. São Paulo: Editora 

Saraiva, 2011, p. 154. 
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caracterizado pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial. Vê-

se: 

  

DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes da 15ª 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, 

por unanimidade de votos, em conhecer e negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Sr. Relator. EMENTA: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. 

POSSIBILIDADE.CONFUSÃO PATRIMONIAL DEMONSTRADA.EXEGESE 

DO ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 

"Existindo prova da ocorrência de abuso da personalidade 

jurídica, caracterizada pela confusão patrimonial, 

desvio de finalidade, abuso de direito, excesso de 

poder, infração da lei, fato ou ato ilícito, violação 

dos estatutos ou contrato social, bem como quando houver 

falência, estado de insolvência, encerramento ou 

inatividade da pessoa jurídica provocados por má 

administração, deve ser aplicada a desconsideração da 

personalidade jurídica, a teor do disposto no artigo 50 

do Código Civil e do artigo 28 do Código de Defesa do 

Consumidor - Lei de nº 8.078/1990.(...)" (STJ, 3ª Turma, 

RMS 16105/GO, Relator Min.Nancy Andrighi, DJU 

22/09/2003, p. 314) RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 

(TJPR - 16ª C.Cível - AI - 506274-4 - Londrina - Rel.: 

Shiroshi Yendo - Unânime - - J. 27.08.2008). AGRAVO 

CONHECIDO E NÃO PROVIDO. (TJPR - 15ª C.Cível - AI - 

1443982-0 - Curitiba - Rel.: Shiroshi Yendo - Unânime - 

- J. 03.02.2016) (TJ-PR - AI: 14439820 PR 1443982-0 

(Acórdão), Relator: Shiroshi Yendo, Data de Julgamento: 

03/02/2016, 15ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 

1745 23/02/2016) (grifo nosso). 

 

 

Portanto, há diversas circunstâncias que autorizam a 

desconsideração da personalidade jurídica no caso em questão, quais 

sejam: i) os empréstimos realizados sem o devido comprovante de 

pagamento, configurando confusão patrimonial entre a sociedade e os 

sócios; ii) a usurpação de ativos da sociedade; e iii) o evidente 

prejuízo suportado pelos credores da Massa Falida. 
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Deste modo, diante da conjuntura exposta, deve ser 

acatado o pedido de desconsideração da personalidade jurídica da 

Falida, com a consequente extensão dos efeitos falimentares aos seus 

sócios. 

 

 

4. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

 

ANTE O EXPOSTO, requer-se: 

 

a) a distribuição do presente incidente por dependência 

aos autos de Falência n.º 0000972-13.2015.8.16.0037, devendo 

ser determinada a imediata comunicação da instauração do 

presente incidente ao Ofício Distribuidor para as devidas 

anotações, nos termos do art. 134, §1º do Código de Processo 

Civil; 

 

b) o deferimento dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita em favor da Autora, conforme prevê o art. 

98, do Código de Processo Civil e o art. 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal; 

 

c) a citação dos Requeridos para que, caso queiram, 

respondam o presente incidente no prazo de 15 (quinze) dias, 

conforme prevê o art. 135 do Código de Processo Civil; 

 

d) ao final, a procedência integral do presente 

incidente, declarando-se a ineficácia perante à Massa Falida 

do ato jurídico representado pela 7ª Alteração do Contrato 

Social da Falida, invalidando-se a retirada do sócio Maurino 

da Silva da Sociedade, com a consequente desconsideração da 

personalidade jurídica da Falida, estendendo os efeitos da 
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falência às pessoas dos sócios Maurino da Silva e Sônia 

Aparecida Soares; 

 

e) a condenação dos Requeridos ao pagamento das custas 

processuais e honorários sucumbenciais, com fulcro no art. 85, 

do Código de Processo Civil; 

 

f) a produção de todas as provas em Direito admitidas, 

em especial a documental, testemunhal, depoimento pessoal e 

pericial. 

 

Atribui-se à causa, para fins de alçada, o valor de R$ 

1.000,00 (mil reais). 

 

Termos em que, pede deferimento.  

Curitiba, 27 de janeiro de 2023.  

 

 

Ricardo Andraus 

OAB/PR 31.177 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J5

Z
P

 U
JZ

W
7 

8V
S

Y
7 

Q
6A

J3

PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.2 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição Inicial



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CURITIBA - PROJUDI
Rua da Glória, 362 - 7º andar - Centro Cívico - Curitiba/PR - CEP: 80.030-060 - Fone: 3561-7951

TERMO DE COMPROMISSO

 

Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185
Classe Processual: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte
Assunto Principal: Autofalência

Valor da Causa: R$1.225.096,73
Autor(s):

 

Powdertech Comércio de Peças e Equipamentos Para Pintura Importação e
Fabricação Ltda. ME (CPF/CNPJ: 06.997.610/0001-98) representado(a) por
SONIA APARECIDA SOARES (CPF/CNPJ: 461.247.309-44)
Rua O Brasil para Cristo, 1473 - Boqueirão - CURITIBA/PR - CEP: 81.650-110

Réu(s):  MASSA FALIDA DE Powdertech Comércio de Peças e Equipamentos Para Pintura
Importação e Fabricação Ltda.

Nesta data e hora da assinatura digital, e Cidade de Curitiba - Paraná, pela a MMª. Juíza de Direito da 2ª
Vara de Falências e Recuperação Judicial da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Central, Drª. Luciane

 Pereira Ramos, com a finalidade de prestar compromisso para o exercício das atribuições do encargo, sem dolo nem
, malícia, atendendo as intimações e sujeitando-se às penas impostas por lei foi nomeado nestes autos Administrador

Judicial: 

RICARDO ANDRAUS

OAB PR 31177

 

LUCIANE PEREIRA RAMOS

Juíza de Direito
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 287.2 - Assinado digitalmente por Fenelon Rhafael Santos

14/12/2018: JUNTADA DE ATO ORDINATÓRIO. Arq: Termo de Compromisso
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 317.2 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
23/01/2019: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Termo de Nomeação
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.4 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: termo de compromisso



D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JS

6R
 D

M
8W

D
 E

X
X

R
E

 V
JY

6R

PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 697.26 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
19/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Contrato Social
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.5 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: contrato social 
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 697.26 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
19/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Contrato Social
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.5 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: contrato social 
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 697.26 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
19/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Contrato Social
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.5 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: contrato social 
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 697.26 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
19/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Contrato Social
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.5 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: contrato social 
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 697.26 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
19/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Contrato Social
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.5 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: contrato social 
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 697.26 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
19/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Contrato Social
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.5 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: contrato social 



����������������	�����
����������������	������������������
����������������������������������������������������� ��
��������!!���������������������
��"������#���
$������������	����%&���
����	����������&����
�
������ ������������ �������'�
�

��������������()*+,-.��/012
������������	�����3���'�����
�����������&������4���������
�������555�*67+*2-8-9(:�7+�0/;�)+

��;-:(.-.*�.*2,*�./916*<,/4�2*�(67+*22/4�8(9-�21=*(,/�>�9/67+/;-?@/�.*�21-�-1,*<,(9(.-.*�</2�+*27*9,(;/2�7/+,-(2�
��<8/+6-<./�2*12�+*27*9,(;/2�9A.(0/2�.*�;*+(8(9-?@/

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
J8

9V
 8

B
Y

K
H

 8
T

K
P

B
 N

B
6B

R

PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 697.27 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
19/08/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Contrato Social
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PROJUDI - Processo: 0032192-70.2015.8.16.0185 - Ref. mov. 974.6 - Assinado digitalmente por Ricardo Andraus
27/01/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: contrato social
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